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CONTRATAÇÕES

RESULTADO DE JULGAMENTO - UNIDADE COMPRADORA 
925010

PREGÃO ELETRÔNICO 90.015/2025 - PROCESSO 029/2025
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de limpe-
za, conservação, higienização e asseio diário, com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executa-
dos nas dependências da Câmara Municipal de Uberlândia
-MG. VENCEDOR: EXATA SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ: 
15.574.535/0001-43, com o valor global negociado em R$ R$ 
1.029.266,6800 Homologação: 08/10/2025. O Termo de Ho-
mologação pode ser consultado no site: https://cnetmobile.
estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
Uberlândia, 08 de outubro de  2025.

Andrea Alves – Chefe de Licitação

REPUBLICAÇÃO do AVISO DE LICITAÇÃO 
A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, repre-
sentada pelo Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90.015/2025, Processo nº 023/2025, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para serviços continua-
dos com dedicação exclusiva de mão de obra, abrangendo: 
vigilância e segurança patrimonial diurna e noturna, ronda 
eletrônica monitorada, com fornecimento de todos os equi-
pamentos necessários à execução adequada dos serviços, 
e serviços de bombeiro civil brigadista, a serem realizados 
nas dependências da Câmara Municipal de Uberlândia
DATA: 03/11/2025 - Segunda-feira.
HORÁRIO: 13:30 Horas (Horário de Brasília/DF).
SITE: https://www.gov.br/compras/pt-br
Obtenção do edital: compras@camarauberlandia.mg.gov.
br, www.camarauberlandia.mg.gov.br, https://www.gov.
br/compras/pt-br. Telefones: (34) 3239-1196 / 3239-1137 
/ 3239-1194. Endereço: Av. João Naves de Ávila, 1.617 – 
Bairro Santa Mônica.
Uberlândia, 08 de outubro de 2025.

Suê Castilho 
Pregoeiro

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: STEFANINI CYBER SEGURANÇA E DEFESA S.A
Espécie: Aditamento contratual nº.: 021/2025
Fundamento: Cláusula Quinta do Pregão Eletrônico 
nº 035/2021, Processo nº 066/2021, homologado em 
23/12/2021, do tipo “menor preço global” atendendo o 
disposto na Portaria n.º 147 de 2021, Lei nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto Mu-
nicipal nº 18.333/2019, Lei Complementar 123/2006, e 
demais alterações e legislações correlatas, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei 8.666/93, e suas alterações, e na 
justificativa anexa.
Objeto: Prorrogação do contrato para o período de 
01/01/2026 a 28/02/2026.
Valor global estimado: R$ 16.800,00(dezesseis mil e oito-
centos reais)
Vigência: De 01/01/2026 até 28/02/2026.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258- Manutenção 
dos Serviços Administrativos- Ficha 27604-3.3.90.40- Ser-
viços de Tecnologia da informação e Comunicação-PJ- 04- 
Manutenção do Software.
Data da expedição do termo: 04/09/2025

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1º Secretária Ordenadora de Despesas

JUSTIFICATIVA
ADITAMENTO N° 021/2025
CONTRATO Nº 001/2022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: STEFANINI CYBER SEGURANÇA E DEFESA S.A
A Câmara Municipal de Uberlândia firmou o Contrato nº 
001/2022 com a empresa STEFANINI CYBER SEGURANÇA E 
DEFESA S.A, em decorrência da Licitação realizada na moda-
lidade Pregão Eletrônico nº 035/2021, Processo nº 066/2021, 
homologado em 23/12/21, para a prestação de serviço de 
solução de rede local sem fio compreendendo: instalação, 
configuração, manutenção mensal, troca de equipamentos 
com defeitos/problemas caso necessários, fornecimento dos 
equipamentos (ponto de acesso aps) por meio de comodato 
e software de gerenciamento da Câmara Municipal.
A prorrogação do contrato é necessária por se tratar de 
serviço de natureza contínua e indispensável, pois visam a 
disponibilidade do serviço WI-FI IN DOOR, que é oferecido 
como cortesia aos vereadores, servidores e visitantes que 
frequentam a Câmara Municipal de Uberlândia, sendo seu 
uso difundido em todas as áreas da CMU.
Sendo assim, faz-se necessário o aditamento do prazo, a 
fim de prorrogá-lo, conforme previsto no artigo 57, IV da 
Lei 8666/93, em especial em decorrência do fato de que o 
contrato findará em 01/03/2026, e sua paralização poderá 
trazer prejuízos. Por essa razão, solicitamos providências 
para aditamento do contato por mais 02 meses.
Uberlândia, 04 de setembro de 2025.

Alcides Neto F. Fernandes
Diretor do Departamento de Informática.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas na solicitação de 
prorrogação de prazo face ao aditamento protocolo sob o 
nº 4773/2025,  bem como, a possibilidade com fulcro na 
Cláusula Quinta do Contrato inicial nº 001/2022 decorren-
te do Pregão Eletrônico n.º035/2021 - Processo Licitatório 
nº 066/2021, art. 57, no inciso IV da Lei n° 8.666/93 e 
na Justificativa da Diretoria do Departamento de Infor-
mática,  fica autorizado o aditamento para prorrogação 
do prazo para 02 (dois meses) no período de 01/01/2026 
a 28/02/2026.
Uberlândia, 04 de setembro de 2025.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do 
aditamento previsto, justificativa em anexo, levando em 
consideração se tratar de serviço de caráter continuo cuja 
interrupção geraria prejuízos, consideramos AUTORIZADA 
a realização do aditamento no Contrato 001/2022, para 
prorrogação do prazo por 02 (dois) meses, no período de 
01/01/2026 a 28/02/2026.
Uberlândia, 04 de setembro de 2025. 

Liza Fernandes Prado
1ª Secretária – Ordenadora de Despesas
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DECRETOS

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: MULTICOM COMERCIO MULTIPLO DE ALI-
MENTOS LTDA
Espécie: Aditamento Contratual nº 039 / 2025
Fundamento: Cláusula Terceira do contrato 085/2024, 
Pregão Eletrônico nº 90024/2024, Processo nº 037/2024 e 
na solicitação de aditamento com protocolo nº 06172/2025 
de 29 de agosto de 2025.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
para o exercício de 2026.
Valor global estimado: R$ 190.656,90 (cento e noventa e 
mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos).
Vigência: De 20/12/2025 até 19/12/2026.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
de Serviços Administrativos - Ficha 8905 - 3.3.90.30.00 – 
Material de Consumo – 07 - Gêneros de Alimentação, a 
serem consignados no orçamento do exercício de 2026.
Ratificação das condições contratuais: Nos termos do 
artigo 107 da Lei 14.133/2021, a autoridade competente 
atesta a existência de créditos orçamentários, bem como 
que condições e preços permanecem vantajosos à admi-
nistração pública.
Data da expedição do termo: 06/10/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária Ordenadora de Despesas

DECRETO LEGISLATIVO N° 1687/2025
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO À AME – ASSO-

CIAÇÃO DE MORADORES E EMPRESAS GRANJA MARILEUSA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à AME – AS-
SOCIAÇÃO DE MORA-DORES E EMPRESAS GRANJA MARILEUSA.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Elinho Da Academia
PDL 127/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1688/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO PARA SAULO 

FLORES DOS SANTOS
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário a SAULO 
FLORES DOS SANTOS.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na sede 
do Poder Legislativou, ou fora dela, em data a ser marcada 
pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 

para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Elinho Da Academia
PDL 128/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1689/2025
DISPÕE SOBRE AS HONRARIAS E HOMENAGENS CONCE-
DIDAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º – A partir do ano de 2026, as homenagens e honra-
rias fixas concedidas pelo Poder Legislativo Municipal se-
rão as seguintes:
I – Medalha de Mérito em Comemoração ao Dia Internacio-
nal da Mulher, criada pelo Decreto Legislativo n.º 001/97, 
modificada pelo Decreto Legislativo n.º 010/01 e pela Re-
solução nº 070/95, com periodicidade anual.
II – Comenda Augusto César e Comenda Virgílio Galassi, 
criadas pela Resolução n.º 01/79, modificadas pelas Re-
soluções n.º 031/80, 365/88, 524/92, 053/94 e 093/11 e 
pelos Decretos Legislativos nº 073/02, 73/10, com perio-
dicidade anual.
III – Comenda CEL. PM. Wesley Rodrigues Rosa, criada pelo 
Decreto Legislativo n.º 994/22, modificada pelo Decreto 
Legislativo n.º 1054/22, com periodicidade bienal.
IV – Diploma de Mérito Ruralista Odelmo Leão Carneiro So-
brinho, criado pelo Decreto Le-gislativo n.º 244/03, com 
periodicidade bienal.
V – Comenda Alexandrino Garcia, criada pelo Decreto Le-
gislativo n.º 648/04, modificada pelo Decreto Legislativo 
n.º 678/04, 1040/06; 1080/07, 1091/07 e 1.123/23, com 
periodicidade quadrienal.
VI – Comenda Dr. Arnaldo Godoy de Souza, criada pelo De-
creto Legislativo n.º 116/02, com periodicidade bienal.
VII – Comenda Wellington Salgado de Oliveira, criada pelo 
Decreto Legislativo n.º 897/05, com periodicidade bienal.
VIII – Comenda Zumbi dos Palmares, criada pelo Decreto 
Legislativo n.º 526/17, modificada pelos Decretos Legisla-
tivos n.º 565/18 e 949/21, com periodicidade bienal.
IX – Homenagem aos Advogados, criada pelo Decreto Le-
gislativo n.º 1099/07, modificada pelos Decretos Legislati-
vos n.º 295/12 e 733/19, com periodicidade bienal.
X – Comenda Flávio Alberto Thinassi Júnior, criada pelo 
Decreto Legislativo n.º 910/21, com periodicidade bienal.
XI – Comenda Deputado Luiz Humberto Carneiro, criada 
pelo Decreto Legislativo n.º 918/21, com periodicidade 
bienal. 
XII – Comenda Dr. Sebastião Lintz, criada pelo Decreto Le-
gislativo n.º 984/2022, com periodicidade bienal. 
XIII – Comenda Drika Protetora, criada pelo Decreto Legis-
lativo n.º 907/21, modificada pelo Decreto Legislativo n.º 
1006/22, com periodicidade bienal.
XIV – Comenda José de Orozimbo Oliveira, criado pelo De-
creto Legislativo n.º 181/03, modificada pelos Decretos Le-
gislativos n.º 281/03 e 1130/23, com periodicidade bienal.
XV – Medalha Grande Othelo, criada pelo Decreto Legis-
lativo n.º 04/95, modificada pelo Decreto Legislativo n.º 
005/01, com periodicidade bienal.
XVI – Homenagem Especial ao Serviço Maçônico, criada 
pelo Decreto Legislativo n.º 020/97, modificada pelos De-
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cretos Legislativos n.º 293/03, 1061/06 e 836/20, com pe-
riodicidade bienal.
Art. 2º As datas de realização das sessões solenes para 
entrega das homenagens e honrarias referidas no art. 1.º 
deste Decreto Legislativo serão marcadas pela Mesa Dire-
tora Câmara Municipal de Uberlândia, ouvida a Seção de 
Cerimonial.
Art. 3º Todas as indicações dos agraciados com homena-
gens e honrarias fixas serão deccompetência e responsabi-
lidade exclusiva dos vereadores em exercício de mandato, 
ressalvadas as comendas Augusto César e Alexandrino Gar-
cia, cujas indicações poderão ser realizadas pelo Prefeito 
Municipal e pela entidade relacionada, ficando cada qual 
limitado a apenas uma indicação.
Art. 4º Ficam revogados os Decretos Legislativos n.º 
214/00; 1040/06; 103/14; 773/19; 108/02; 113/02; 
147/02; 172/03; 191/03; 201/03; 285/03; 699/19; 294/03; 
342/03; 367/03; 589/18; 393/04; 911/05; 1132/08; 
052/13; 187/14; 185/11; 535/17; 615/18; 721/19; 
616/18; 617/18; 625/18; 670/18; 855/20; 911/21; 917/21; 
1024/22; 1037/22 e 1129/23. 
Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de outubro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Mesa Diretora
PDL 121/2025

ATAS

RESUMO DA ATA DA 3ª REUNIÃO DO 9º PERÍODO DA 1ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM TRÊS DE OUTUBRO 
DE 2025 SEXTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presi-
dente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento 
Ednaldo; 2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice
-Presidente – Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de 
Despesas – Liza Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. 
ABERTURA: Ao terceiro dia do mês de outubro de dois mil 
e vinte e cinco, sexta-feira, o Presidente, Zezinho Men-
donça, declarou aberta a presente reunião, fez a leitu-
ra bíblica do dia e convidou a todos os presentes para 
ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE 
PROJETOS E ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram 
encaminhados: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº 684/25 que Acrescen-
ta dispositivo na Lei nº 10.715, de 21 de março de 2011, 
que “Institui o Código Municipal de Saúde”, de autoria do 
Vereador Sargento Ednaldo; 02) Projeto de Lei nº 685/25 
que Dispõe sobre a gratuidade no serviço de religação do 
fornecimento de energia elétrica de instalações localiza-
das em área rural no município de Uberlândia, e dá outras 
providências, de autoria do Vereador Antônio Augusto – 
Queijinho. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E RE-
DAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS 
E COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E CIÊNCIA: Projeto 
de Lei nº 686/25 que Autoriza a abertura de crédito es-
pecial no orçamento da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo no valor de R$ 594.000,00 (quinhentos e noventa 
e quatro mil reais) e a transferência de recursos no valor 
de R$ 536.000,00 (quinhentos e trinta e seis mil reais) às 
entidades que menciona, de autoria do Prefeito Munici-
pal. De acordo com o Art. 34 do Regimento Interno, a pe-

dido do Líder do Prefeito, Vereador Sargento Ednaldo, foi 
incluído na pauta para votação o Projeto de Lei nº 686/25. 
ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada a ata da 2ª Reunião do 
9º Período da 1ª Sessão Ordinária. REQUERIMENTOS: Fo-
ram aprovadas as indicações nºs 6211 a 6303/25. Foram 
aprovadas as moções nºs 563 a 567/25. Foram aprovados 
os pedidos de informação nºs 600, 601/25. Foram aprova-
dos os requerimentos nºs 20486, 20487/25. PROJETOS EM 
DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão foram aprovados: 01) Projeto 
de Lei nº 497/25 que Institui o Dia Municipal da Ação Pa-
ramaçônica Juvenil – APJ no calendário oficial de eventos 
do município de Uberlândia e dá outras providências, de 
autoria da Vereadora Delegada Lia Valechi, aprovado por 
maioria simples simbólica; 02) Projeto de Lei nº 499/25 
que Institui no calendário municipal de Uberlândia o Dia 
do Produtor de Leite, de autoria do Vereador Antônio Au-
gusto – Queijinho, aprovado por maioria simples simbóli-
ca; 03) Projeto de Lei nº 686/25 que Autoriza a abertura 
de crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo no valor de R$ 594.000,00 (quinhen-
tos e noventa e quatro mil reais) e a transferência de re-
cursos no valor de R$ 536.000,00 (quinhentos e trinta e 
seis mil reais) às entidades que menciona, de autoria do 
Prefeito Municipal, aprovado por 17 votos favoráveis e 09 
ausências. Em 2ª Discussão e Redação Final foram apro-
vados: 01) Projeto de Lei nº 414/25 que Institui no calen-
dário oficial do município de Uberlândia o evento espor-
tivo em homenagem ao Dia Mundial do Skate, de autoria 
do Vereador Sérvio Túlio, aprovado por maioria simples 
simbólica; 02) Projeto de Lei nº 443/25 que Institui o Dia 
Municipal do Corretor de Imóveis no âmbito do Município 
de Uberlândia e o inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município, de autoria do Vereador Edinho Combate ao 
Câncer, aprovado por maioria simples simbólica. TRIBUNA: 
Esteve presente no Plenário e utilizou a tribuna a Sra. 
Efigênia Freitas, Professora, Enfermeira Obstetra e Coor-
denadora da Residência em Enfermagem Obstetra da UFU, 
acompanhada das alunas da UFU Geovana Alves e Maria 
Eduarda, para falar sobre o Outubro Rosa. O Presidente, 
Zezinho Mendonça, agradeceu a presença, convocou todos 
os Vereadores para a 1ª Reunião do 10º Período da 1ª Ses-
são Extraordinária, que será realizada imediatamente, e 
encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta 
ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada 
e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO

1ª Secretária

RESUMO DA ATA DA 1ª REUNIÃO DO 10º PERÍODO DA 1ª 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM TRÊS DE OU-
TUBRO DE 2025 SEXTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: 
Presidente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sar-
gento Ednaldo; 2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º 
Vice-Presidente – Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora 
de Despesas – Liza Prado; 2º Secretário – Elinho da Aca-
demia. ABERTURA: Ao terceiro dia do mês de outubro de 
dois mil e vinte e cinco, sexta-feira, o Presidente, Zezinho 
Mendonça, declarou aberta a presente reunião. ORDEM DO 
DIA: PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 2ª Discussão e Reda-
ção Final foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 497/25 
que Institui o Dia Municipal da Ação Paramaçônica Juve-
nil – APJ no calendário oficial de eventos do município de 
Uberlândia e dá outras providências, de autoria da Vere-
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adora Delegada Lia Valechi, aprovado por maioria simples 
simbólica; 02) Projeto de Lei nº 499/25 que Institui no 
calendário municipal de Uberlândia o Dia do Produtor de 
Leite, de autoria do Vereador Antônio Augusto – Queijinho, 
aprovado por maioria simples simbólica; 03) Projeto de Lei 
nº 686/25 que Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
no valor de R$ 594.000,00 (quinhentos e noventa e quatro 
mil reais) e a transferência de recursos no valor de R$ 
536.000,00 (quinhentos e trinta e seis mil reais) às entida-
des que menciona, de autoria do Prefeito Municipal, apro-
vado por 19 votos favoráveis e 07 ausências. O Presidente, 
Zezinho Mendonça, agradeceu a presença, convocou todos 
os Vereadores para a 4ª Reunião do 9º Período da 1ª Ses-
são Ordinária, que será realizada no dia 06 de outubro de 
2025, segunda-feira, no horário regimental, e encerrou a 
presente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, de-
pois de lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita 
nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO

1ª Secretária

RESUMO DA ATA DA 4ª REUNIÃO DO 9º PERÍODO DA 1ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM SEIS DE OUTUBRO 
DE 2025 SEGUNDA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presi-
dente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento 
Ednaldo; 2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice
-Presidente – Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de 
Despesas – Liza Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. 
ABERTURA: Ao sexto dia do mês de outubro de dois mil e 
vinte e cinco, segunda-feira, o Presidente, Zezinho Men-
donça, declarou aberta a presente reunião, fez a leitura 
bíblica do dia e convidou a todos os presentes para ouvi-
rem o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJE-
TOS E ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encami-
nhados: PARA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS E 
DO CONSUMIDOR: Projeto de Lei nº 539/25 que Institui, no 
âmbito do município de Uberlândia, a Semana Municipal 
de Conscientização e Combate à Adultização Infantil e ao 
Abandono Digital, e dá outras providências, de autoria do 
Vereador Prof. Ronaldo. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº 687/25 que Ins-
titui a Semana Municipal do Agronegócio e inclui no calen-
dário oficial de eventos o Dia Municipal do Agronegócio do 
município e dá outras providências, de autoria do Verea-
dor Antônio Augusto – Queijinho, com substitutivo nº 1; 02) 
Projeto de Lei nº 688/25 que Institui o Programa Municipal 
de Incentivo ao Futebol Amador e dá outras providências, 
de autoria do Vereador Jair Ferraz; 03) Moção de Repú-
dio nº 658/25 à atitude de uma repórter da Rede Glo-
bo Mariana Spinelli que, em plena transmissão esportiva, 
exibiu camiseta do Sagrado Coração de Jesus adulterada, 
substituindo pela imagem da cantora pop Taylor Swift, de 
autoria dos Vereadores Janaina Guimarães, Adriano Zago, 
Anderson Lima, Antônio Carrijo, Edinho Combate ao Cân-
cer, Gláucia da Saúde, Ivan Nunes, Pezão do Esporte e Sar-
gento Ednaldo. ORDEM DO DIA: ATAS: Foram aprovadas as 
atas da 3ª Reunião do 9º Período da 1ª Sessão Ordinária e 
da 1ª Reunião do 10º Período da 1ª Sessão Extraordinária. 
REQUERIMENTOS: Foram aprovadas as indicações nºs 6304 
a 6500/25. Foram aprovadas as moções nºs 569 a 573/25. 
Foram aprovados os pedidos de informação nºs 602 a 
604/25. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão foram 

aprovados: 01) Projeto de Lei nº 79/25 que Dispõe sobre a 
proibição da exposição de crianças, da rede municipal de 
ensino, à prática de danças que aludam e/ou incitem à se-
xualização precoce nas escolas do município de Uberlân-
dia e dá outras providências, de autoria do Vereador Ze-
zinho Mendonça, aprovado por maioria simples simbólica 
com votos contrários dos Vereadores Amanda Gondim, Dr. 
Igino e Prof. Ronaldo; 02) Projeto de Lei nº 447/25 que Al-
tera a redação da Lei nº 13.970, de 4 de maio de 2023, que 
“Sujeita maternidades e estabelecimentos hospitalares da 
rede pública a permitir a presença de intérprete da língua 
brasileira de sinais – libras, sempre que assim solicitado 
pelo paciente”, para estender sua aplicação à rede priva-
da e vedar o impedimento ao uso de aplicativos de inter-
mediação com profissionais de libras pelo paciente surdo, 
de autoria dos Vereadores Adriano Zago e Amanda Gon-
dim, aprovado com emendas da CLJR por maioria simples 
simbólica; 03) Projeto de Lei nº 464/25 que Institui o dia 
29 de novembro como Dia Municipal da Paz e Fraternidade 
no Futebol, de autoria do Vereador Sérvio Túlio, aprova-
do com emenda da CLJR por maioria simples simbólica; 
04) Projeto de Lei nº 492/25 que Institui no município de 
Uberlândia o “Setembro Dourado”, mês dedicado à cons-
cientização e incentivo à prevenção e diagnóstico preco-
ce do câncer infantojuvenil, e dá outras providências, de 
autoria do Vereador Edinho Combate ao Câncer, aprova-
do com emenda da CLJR por maioria simples simbólica; 
05) Projeto de Lei nº 508/25 que Institui o Dia Municipal 
do Acolhimento do Paciente Oncológico, a ser celebrado 
anualmente no dia 3 de março, e dá outras providências, 
de autoria do Vereador Edinho Combate ao Câncer, apro-
vado por maioria simples simbólica; 06) Projeto de Lei nº 
516/25 que Institui, no município de Uberlândia, a Semana 
Municipal de Conscientização sobre a Leucemia Infantil, a 
ser incluída no calendário oficial de eventos do município, 
de autoria do Vereador Edinho Combate ao Câncer, apro-
vado com emendas da CLJR por maioria simples simbólica; 
07) Projeto de Lei nº 520/25 que Considera bem cultural 
e religioso para fins de registro de natureza imaterial do 
município de Uberlândia o Santuário Nossa Senhora Apare-
cida, localizado na Praça Nossa Senhora Aparecida, nº 100, 
Bairro Nossa Senhora Aparecida, e dá outras providências, 
de autoria do Vereador Edinho Combate ao Câncer, apro-
vado com emendas da CLJR por maioria simples simbóli-
ca; 08) Projeto de Lei nº 523/25 que Institui a Semana da 
Doação de Livros no município de Uberlândia e dá outras 
providências, de autoria do Vereador Jair Ferraz, aprova-
do com emendas da CLJR por maioria simples simbólica; 
09) Projeto de Lei nº 526/25 que Institui no calendário ofi-
cial de eventos do município de Uberlândia, a “Semana da 
Árvore” e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Jair Ferraz, aprovado com emendas da CLJR por maioria 
simples simbólica. A 2ª Vice-Presidente, Gláucia da Saúde, 
agradeceu a presença, convocou todos os Vereadores para 
a 5ª Reunião do 9º Período da 1ª Sessão Ordinária, que será 
realizada no dia 07 de outubro de 2025, terça-feira, no 
horário regimental, e encerrou a presente reunião da qual 
mandou lavrar esta ata que, depois de lida e aprovada, 
será por mim assinada e transcrita nos anais da Câmara 
Municipal, em resumo.

GLÁUCIA DA SAÚDE
2ª Vice-Presidente

LIZA PRADO
1ª Secretária



câmara municipal de uberlândia - o legislativo - edição  3964, 08 de outubro de 2025 - página 09/10

RESUMO DA ATA DA 5ª REUNIÃO DO 9º PERÍODO DA 1ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM SETE DE OUTUBRO 
DE 2025 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presi-
dente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento 
Ednaldo; 2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice
-Presidente – Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de 
Despesas – Liza Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. 
ABERTURA: Ao sétimo dia do mês de outubro de dois mil 
e vinte e cinco, terça-feira, o Presidente, Zezinho Men-
donça, declarou aberta a presente reunião, fez a leitura 
bíblica do dia e convidou a todos os presentes para ouvi-
rem o Hino Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PRO-
JETOS E ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram en-
caminhados: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº 689/25 que Dispõe sobre a 
obrigatoriedade da instalação de sistemas de alarme sono-
ro e visual, a capacitação de brigadistas e o treinamento 
de síndicos e funcionários em condomínios residenciais e 
comerciais, no âmbito do município de Uberlândia, como 
medida preventiva em situações de risco à segurança, de 
autoria do Vereador Antônio Augusto – Queijinho; 02) Pro-
jeto de Lei nº 690/25 que Institui o Dia Municipal do Quei-
jo em Uberlândia e dá outras providências, de autoria do 
Vereador Antônio Augusto – Queijinho. PARA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE DIREITOS 
HUMANOS, SOCIAIS E DO CONSUMIDOR: Projeto de Lei nº 
691/25 que Declara de utilidade pública a Associação Pés 
de Luz, de autoria do Vereador Ronaldo Tannús. PARA CO-
MISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO 
DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO: Projeto 
de Lei nº 692/25 que Denomina de Rua Rúbia de Fátima 
Souza o logradouro público que especifica, de autoria da 
Vereadora Delegada Lia Valechi. PARA COMISSÃO DE LE-
GISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E 
DEFESA ANIMAL: 01) Projeto de Lei nº 693/25 que Autoriza 
a abertura de crédito especial no orçamento do Departa-
mento Municipal de Água e Esgoto – DMAE, no valor de R$ 
198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) e a trans-
ferência de recursos, no mesmo valor às entidades que 
menciona, de autoria do Prefeito Municipal; 02) Projeto 
de Lei nº 694/25 que Autoriza a abertura de crédito suple-
mentar no orçamento da Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Sustentabilidade no valor de R$492.188,50 e 
a transferência de recursos no mesmo valor às entidades 
que menciona, de autoria do Prefeito Municipal. PARA CO-
MISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, COMISSÃO 
DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS E COMISSÃO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA: Projeto de Lei nº 695/25 que Auto-
riza a abertura de crédito suplementar no orçamento da 

Secretaria Municipal de Segurança Integrada no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) e a transferência de recur-
sos no mesmo valor à entidade que menciona, de autoria 
do Prefeito Municipal. COMISSÃO ESPECIAL: Foi formada 
Comissão Especial pelos Vereadores Liza Prado, Carrijo e 
Ivan, para emissão de parecer aos projetos: 01) Projeto 
de Decreto Legislativo nº 130/25 que Concede Diploma 
de Honra ao Mérito para a Banda A Voltagem, de auto-
ria do Vereador Pezão do Esporte; 02) Projeto de Decre-
to Legislativo nº 131/25 que Concede Diploma de Honra 
ao Mérito ao Posto Espigão, de autoria do Vereador Jair 
Ferraz; 03) Projeto de Decreto Legislativo nº 132/25 que 
Concede Título de Cidadã Honorária a Hellen Zaine Maia 
Alves, de autoria do Vereador Edinho Combate ao Câncer. 
TRIBUNA: Estiveram presentes no Plenário e utilizaram 
a tribuna os defensores públicos Dr. Fernando Orlan, Dr. 
Clayton Rodrigues e Dr. Evaldo Gonçalves, para falar so-
bre o Mutirão Direito a Ter Pai. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi 
aprovada a ata da 4ª Reunião do 9º Período da 1ª Sessão 
Ordinária. REQUERIMENTOS: Foram aprovadas as indica-
ções nºs 6501 a 6605/25. Foram aprovadas as moções nºs 
574 a 578/25. Foram aprovados os pedidos de informa-
ção nºs 605 a 609/25. Foram aprovados os requerimentos 
nºs 20489 a 20496/25. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª 
Discussão foi aprovado: Projeto de Decreto Legislativo nº 
121/25 que Dispõe sobre as honrarias e homenagens con-
cedidas pela Câmara Municipal de Uberlândia e dá outras 
providências, de autoria da Mesa Diretora, aprovado por 
maioria simples simbólica. Em 2ª Discussão e Redação Fi-
nal foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 79/25 que Dis-
põe sobre a proibição da exposição de crianças, da rede 
municipal de ensino, à prática de danças que aludam e/ou 
incitem à sexualização precoce nas escolas do município 
de Uberlândia e dá outras providências, de autoria do Ve-
reador Zezinho Mendonça, aprovado por maioria simples 
simbólica; 02) Projeto de Lei nº 447/25 que Altera a reda-
ção da Lei nº 13.970, de 4 de maio de 2023, que “Sujei-
ta maternidades e estabelecimentos hospitalares da rede 
pública a permitir a presença de intérprete da língua bra-
sileira de sinais – libras, sempre que assim solicitado pelo 
paciente”, para estender sua aplicação à rede privada e 
vedar o impedimento ao uso de aplicativos de interme-
diação com profissionais de libras pelo paciente surdo, de 
autoria dos Vereadores Adriano Zago e Amanda Gondim, 
aprovado por maioria simples simbólica; 03) Projeto de 
Lei nº 464/25 que Institui o dia 29 de novembro como Dia 
Municipal da Paz e Fraternidade no Futebol, de autoria do 
Vereador Sérvio Túlio, aprovado por maioria simples sim-
bólica; 04) Projeto de Lei nº 492/25 que Institui no muni-
cípio de Uberlândia o “Setembro Dourado”, mês dedicado 
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à conscientização e incentivo à prevenção e diagnóstico 
precoce do câncer infantojuvenil, e dá outras providên-
cias, de autoria do Vereador Edinho Combate ao Câncer, 
aprovado por maioria simples simbólica; 05) Projeto de Lei 
nº 508/25 que Institui o Dia Municipal do Acolhimento do 
Paciente Oncológico, a ser celebrado anualmente no dia 3 
de março, e dá outras providências, de autoria do Verea-
dor Edinho Combate ao Câncer, aprovado por maioria sim-
ples simbólica; 06) Projeto de Lei nº 516/25 que Institui, 
no município de Uberlândia, a Semana Municipal de Cons-
cientização sobre a Leucemia Infantil, a ser incluída no 
calendário oficial de eventos do município, de autoria do 
Vereador Edinho Combate ao Câncer, aprovado por maio-
ria simples simbólica; 07) Projeto de Lei nº 520/25 que 
Considera bem cultural e religioso para fins de registro de 
natureza imaterial do município de Uberlândia o Santuário 
Nossa Senhora Aparecida, localizado na Praça Nossa Se-
nhora Aparecida, nº 100, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
e dá outras providências, de autoria do Vereador Edinho 
Combate ao Câncer, aprovado por maioria simples simbó-
lica; 08) Projeto de Lei nº 523/25 que Institui a Sema-
na da Doação de Livros no município de Uberlândia e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Jair Ferraz, 
aprovado por maioria simples simbólica; 09) Projeto de 
Lei nº 526/25 que Institui no calendário oficial de eventos 
do município de Uberlândia, a “Semana da Árvore” e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Jair Ferraz, 
aprovado por maioria simples simbólica. O Presidente, Ze-
zinho Mendonça, agradeceu a presença, convocou todos 
os Vereadores para a 2ª Reunião do 10º Período da 1ª Ses-
são Extraordinária, que será realizada imediatamente, e 
encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta 
ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada 
e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO

1ª Secretária
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RESUMO DA ATA DA 2ª REUNIÃO DO 10º PERÍODO DA 1ª 
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM SETE DE OU-
TUBRO DE 2025 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: 
Presidente – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sar-
gento Ednaldo; 2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º 
Vice-Presidente – Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora 
de Despesas – Liza Prado; 2º Secretário – Elinho da Aca-
demia. ABERTURA: Ao sétimo dia do mês de outubro de 
dois mil e vinte e cinco, terça-feira, o Presidente, Zezinho 
Mendonça, declarou aberta a presente reunião. ORDEM DO 
DIA: PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 2ª Discussão e Reda-
ção Final foi aprovado: Projeto de Decreto Legislativo nº 
121/25 que Dispõe sobre as honrarias e homenagens con-
cedidas pela Câmara Municipal de Uberlândia e dá outras 
providências, de autoria da Mesa Diretora, aprovado por 
maioria simples simbólica. O Presidente, Zezinho Mendon-
ça, agradeceu a presença, convocou todos os Vereadores 
para a 6ª Reunião do 9º Período da 1ª Sessão Ordinária, 
que será realizada no dia 08 de outubro de 2025, quarta-
feira, no horário regimental, e encerrou a presente reu-
nião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida e 
aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente 
LIZA PRADO

1ª Secretária


